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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE fáTiMa carValHo cardoSo, Ma-
trícula nº 447510/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820928
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret re Nº 3138 de 29 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 531675/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2022/510256-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (Ofício n° 202201425/SEGER-TCE); que determinou a retificação da 
Portaria rE nº. 0192 de 08/02/2017.
rESolVE:
I – Retificar a Portaria RE nº 0192 de 08/02/2017, que reformou o SUB-
TENENTE PM rr aUGUSTo TaVarES dE alMEida, Mat. 337985001/1, 
pertencente ao quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de 
Auxílio Moradia, retificar a parcela de Representação por Graduação de 
45% para 35% e as suas respectivas fundamentações legais, passando 
a constar: art. 106, inciso i, alínea “b” da lei nº5251/1985, art. 1° da 
lei n° 5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual de 
1989; art. 101, inciso i e 102 da lei n°. 5251/85; art. 52, inciso ii, § 1°, 
alínea “a”, da lei Estadual n°. 5251/1985 c/c art. 1° - anexo único da lei 
n° 7.807/2014 (processo n° 0841372-69.2018.8.14.0301); art. 1°, §2° 
da lei Estadual n° 8.229/15, (processo n° 0855759-89.2018.8.14.0301); 
art. 1°, inciso ii, e art. 2°, i do decreto n°. 2940/1983; art. 1°, item i, 
do decreto n°. 3266/1984; art. 1°, categoria “c” do decreto n°. 1461/
l981 c/c Portaria n°001/99- drH/3; art. 1°, item i, alínea “c”, do decreto 
n° 4490/1986; art. 1°, do decreto n°. 2696/1983; art. 20, da lei Esta-
dual n° 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1° da lei Estadual 
n°. 5231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto, 4439/86, art. 99, “caput” 
e §5°, da lei n°. 4491/73 combinado com art. 146 da lei Estadual n° 
5.251/1985; 1°, 2°, 4° e 6°, da lei n° 5.320/1986 c/c art. 94, §2° da lei 
complementar n°. 039/2000, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar n°. 044/2003, recebendo os proventos mensais de r$16.498,90 
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos), 
assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar-40%

r$2.648,19
r$1.059,28

Gratificação de Localidade Especial-40%
indenização de Tropa – Policial Militar

Gratificação de Risco de Vida
Gratificação de Serviço Ativo

representação por Graduação-35%
Gratificação Tempo de Serviço Militares-30%

adicional de inatividade:incidência da interiorização-35
Provento Mensal

r$1.059,28
r$264,82

r$2.648,19
r$794,46
r$926,87

r$2.820,33
r$4.277,50
r$16.498,90

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/05/201 1, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de Subtenente PM.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821332
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2. 806 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1481576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente PM rG 19088 EdValdo PErEira da SilVa, matrícula nº 
5388040/1, pertencente ao efetivo do 36º Batalhão da Policia Militar 
do Estado do Pará (São félix do Xingu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821901
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.789 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/360374.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento BM rG 2295460 EriValdo 
PErEira BElÉM, matrícula nº 5404207/2, pertencente ao efetivo da 5º 
Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
(Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,88 
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
486,20
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.294,51
  1.963,34
7.572,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 821904
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.843 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1271753.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25974 fraNciSca 
GoNÇalVES da SilVa, mat. 5730759/1, lotada no 6º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55


